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Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
024/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE RESTINGA SÊCA E AQUAFLOT AMBIENTAL 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 

CONTRATO Nº: 024/2020 

EDITAL DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS 013/2019 
PROCESSO DE ORIGEM: 3739/2019 
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no 
CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, 
Município de Restinga Sêca (RS), denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado 
AQUAFLOT AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.322.694/0001-34, com sede à 
Avenida Cristovão Colombo, nº 1081, Bairro Floresta, Município de Porto Alegre (RS), CEP 90560-000, 
representada por Fábio Lena do Nascimento, inscrito no CPF sob nº 416.040.750-15 e no RG sob n° 
5030531131, residente e domiciliado na Av/Rua Felizardo Furtado, n° 515, bairro Pelizardo, Município 
de Porto Alegre (RS), CEP 90670-090, denominado doravante CONTRATADA, resolvem ADITAR o 
Contrato nº 024/2020, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Altera-se a previsão da CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO do Contrato n° 
024/2020, onde lê-se “2.1. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços objetos da licitação no 
máximo em 05 (cinco) dias após a data da assinatura do contrato, conforme cronograma acordado com a 
Secretaria Municipal de Obras.”, passa-se a ter a seguinte redação: 
 
“2.1. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços objetos da licitação no máximo em 05 
(cinco) dias após a data da assinatura do contrato, conforme cronograma acordado com a 
Secretaria Municipal de Obras, com carga horária de 16 (dezesseis) horas ao mês.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
4.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito. 
 
E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 
Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº. 8.666/1993 e assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Restinga Sêca, 27 de dezembro de 2021.  
 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito  Municipal 

FÁBIO LENA DO NASCIMENTO 
Aquaflot Ambiental Ltda 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 
 

TESTEMUNHAS:  
 
Isabelle da Silva Boligon 
CPF: 029.061.430-90 

 
 
Maria José Bortoluzzi Porto 
CPF: 672.190.390-34 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 542B-C789-2E2C-E64A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO LENA DO NASCIMENTO (CPF 416.XXX.XXX-15) em 27/12/2021 09:54:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ISABELLE DA SILVA BOLIGON (CPF 029.XXX.XXX-90) em 27/12/2021 10:14:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO RICARDO SALERNO (CPF 001.XXX.XXX-07) em 27/12/2021 10:17:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA JOSÉ BORTOLUZZI PORTO (CPF 672.XXX.XXX-34) em 27/12/2021 10:24:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 27/12/2021 15:38:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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